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CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.o 1439/2006 (2.a série) — AP. — Lista de antigui-
dade. — Em cumprimento do estabelecido no n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
a lista de antiguidade do pessoal desta Câmara Municipal se encontra
afixada no local habitual.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, desta
lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da publicação
no Diário da República do presente aviso.

21 de Abril de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel Mar-
tins de Vasconcelos.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Aviso n.o 1440/2006 (2.a série) — AP. — Plano de Pormenor da
Zona Industrial de Assumada, em Galveias. — João José de Carvalho
Taveira Pinto, presidente da Câmara Municipal de Ponte de Sor,
torna público, nos termos e para os efeitos do n.o 1 do artigo 74.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, que a Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor, na sua reunião ordinária de 8 de Março de
2006, deliberou, por unanimidade, promover a elaboração do Plano
de Pormenor da Zona Industrial de Assumada, em Galveias, com
o prazo de execução de 160 dias.

Nestes termos e conforme o previsto no n.o 2 do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, é aberto
pelo período de 30 dias, depois de decorridos 8 dias a contar da
publicação do presente aviso na 2.a série do Diário da República,
a audiência prévia de todos os interessados relativa à elaboração do
referido Plano de Pormenor.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no
âmbito do respectivo procedimento de elaboração, deverão ser diri-
gidas, por escrito, ao presidente da Câmara Municipal de Ponte de

Sor, Largo de 27 de Abril, 7400-228 Ponte de Sor, por carta registada
com aviso de recepção ou entregues em mão naquela morada.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente aviso
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume e publicado na 2.a série do Diário da República, no jornal
Correio da Manhã e num jornal local.

26 de Abril de 2006. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.o 1441/2006 (2.a série) — AP. — Torna-se público, nos
termos e para efeitos do determinado no n.o 2 do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 116/84, de 6 de Abril, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 44/85, de 13 de Setembro, que a Assembleia Muni-
cipal de Portalegre, por deliberação de 28 de Abril de 2006, aprovou
as alterações ao organograma e regulamento orgânico da Câmara
Municipal de Portalegre, que se publica em anexo, cuja proposta foi
aprovada por deliberação da Câmara tomada em reunião de 18 de
Abril de 2006.

3 de Maio de 2006. — O Vice-Presidente, António Biscainho.

ANEXO I

Regulamento orgânico da Câmara Municipal de Portalegre

Nota justificativa

No seguimento da última alteração operada ao regulamento orgâ-
nico da Câmara Municipal de Portalegre, em que se considerou o
mesmo não como um documento estático e acabado mas, antes, como
um documento de base a um processo dinâmico, alterável e adaptável
às realidades do mundo em que vivemos, cada vez mais permeável
à mudança, fruto de alterações circunstanciais exógenas que influen-
ciam todas as organizações, é feita uma nova reorganização dos ser-
viços da Câmara Municipal de Portalegre.

A presente reorganização tem na base os objectivos orientadores
da última alteração orgânica reforçando-se alguns:

Melhoria quantitativa e qualitativa dos serviços prestados, garan-
tindo aproximação dos serviços públicos ao cidadão, optimi-
zando o seu funcionamento;

Qualificar, valorizar e estimular os funcionários, através da for-
mação e da descentralização de responsabilidades, através da
actuação participada dos funcionários nos procedimentos, res-
peitando os princípios da transparência e celeridade proces-
sual, bem como os direitos e interesses legalmente protegidos;

Máximo aproveitamento possível dos recursos disponíveis, para
uma gestão dinâmica, moderna e racional;

Modernizar a instituição, tornando-a activa, eficiente e eficaz.

A reorganização tem na base o princípio da máxima colaboração
e interacção de todos os serviços, impondo-se a comunicação mas
sobretudo a circulação da informação de todos e entre todos os inter-
venientes, simplificando procedimentos e formalidades.

É criada uma nova Divisão de Promoção do Desenvolvimento e
Modernização, que tem como objectivos principais a elaboração, a
gestão e o acompanhamento dos projectos de financiamento e a
modernização dos serviços municipais, através da melhoria da qua-
lidade e rapidez dos serviços prestados, aproximando os serviços dos
munícipes, com base nas novas tecnologias da informação e comu-
nicação.

A valorização dos recursos humanos, a motivação e o empenha-
mento de todos os funcionários e respectivos serviços na prestação
de um melhor serviço público é fundamental para a mudança que
se pretende implementar. É assim criada a Divisão de Recursos Huma-
nos e Formação.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 116/84, de 6 de
Abril, na nova redacção dada pela Lei n.o 44/85, de 13 de Setembro,
e no uso das competências conferidas pelas alíneas n) e o) do n.o 2
do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela
Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-se a reorganização da
actual estrutura orgânica da Câmara Municipal de Portalegre, com
vista a uma melhor adaptação dos serviços à sua realidade funcional.

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento orgânico da Câmara Municipal de Por-
talegre estabelece os princípios gerais de organização administrativa
e funcionamento dos serviços municipais.




